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PROJETO DE LEI Nº 013/2025, DE 30 DE .JUNHO DE 2025 

"/)1s1;1)c .whre o reujusre específico du n';nunt!n.1ç1/o </u" 

Pr,;í!ssionoi.1 do Mugistàio do 1','duc:a(l!o !Jcísiu.1 do 
M1111ic!jJio de Formosa do !úo l'rc:to - 1-Juhio. e111 

cu111plemenlo à l,ei J\1unicipoí 11" 347/2025. e d1í 111.1n-,:.\ 

JJrovid,'11cios. " 

O PREFEITO DE FORMOSA DO RIO PRETO, l•:STADO DA BAH !A, nu uso de :.;uas 
atribuições kgais faz saber que a Câmara Municipal de V ereadorcs de Formosa do Rio Preto 
aprovou e cu, Prefeito Municipal, sanciona a seguinte I ,ei: 

ArL 1 º. Fica concedido, cm complemento ao reajuste geral anual de 4,77% (quatro inteiros e 
setenta e sele dccirnos por cento) estabelecido pela Lei Municipal nº 347, de 23 de abril de 2025. 
urn pcrccn:ual adicional de l ,5% (um inteiro e meio por cerno) sobrt: o vencimento base Li:J 
classe e nível de referência dos Profissionais do Magistério da Educaçfío Básica da rede 
111unicip<il de :.:nsino de Fo1T:1osa do Rio Prelo. 

~ 2''. Com ~t apiicaçúo do percentual adicional de 1.s<Y;, (um inteiro e meio p<•r ccnln), zí rc~i.iusl,: 

total ;nra os Profissionais do l'v1agistério da Educação Básica atingirú 6,27º/ó (:seis inLciros e vin1: 
e ~;de ccntc~sirnos por cento) ·;obre seus vencimentos. 

Art. 2'' . .1\ aplicação do percentual ~tdicionai de 1.5c~,;) (um inteiro e meio por cento) de que trnt:1 o 
i\lt. ; º dcsl~i Lei terú cl'cit,)S financeiros a partir da Colha de pagamento do mês c.ic julho de 2025. 

Ai-t. 3". 1\s despi.:sas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotaçCi<..:~; 

orçamcnt;:Írias próprias, consignadas na I ,ci Orçamentária Anual -- LOA cm vigcncia. 
sup!crnc'.1Ladas se necessário . 

. '\rL r. !·::-.:u l ,cí entn1 c1r1 vigor na dat<1 de sua publicaçuo. com efeitos linanccírns a f;mlir de l '' 
de ju!hu de ~'.02). 

Contato: (77) :h; 1 C-2 l /::i, !· :i;1il: prcfcituraQXJfom10s<1dorioprcto.ba.gov.br 
1:11(il~1·c;·n: 



Pl<EF!Tl'URJ\ MUi'JiCiilf\L DE i;ORMCY;.I\ DO IW) PR!~TO - !~STJ\DO DJ\ !3!\ílii\ 

CN l'J: 1 :S.6S'l/l '.i 11/0001-2(l 

.HISTIFTCATIVA DO PROJETO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara tvf unicipal 

HERMÍNIO CORDEIRO DOS REIS 

1 ~xcelcntíssimos Senhores V crcadorcs. 

O prcscn1c Projeto de Lei tem a honrosa missão de consolidar um compromisso 

fündamcnlal da Administração Municipal de Formosa do Rio Prelo com a valorização do ensino 
público e. sobretudo, com o reconhecimento dos valorosos Profissionais do Magistério cb 
l :ducm;ão Básica. Sua propusição é fruto de um diálogo contínuo e construii vo, buscando <i 

consonància entre a:; diretrizes legais e as necessidades da categoria. 

Lstc Projeto de Lei surge cm complemento à Lei Municipal nº 34 7. de 23 de abril c:c 
2025, que já estabeleceu o reajuste geral anual de 4.77(% (quatro inteiros e setenta e sete décimos 
por cento) para todos os servidores públicos municipais, a título de recomposição inflacionária. 
htsl~ada no lNPCíIBCJL i:fo período de jancico a dezembro de 2024. Rcconbc;..'.c-sc. no entanto. 
que a carreira do magistério possl:i especificidades regulamentadas pela Lei Federal n" 11.738. 
de l 6 de julho de 2008, que instituiu o Piso Salarial Profissional Nacional para os Profissionais 
de Magistério Público da Educação Básica. 

Diante da publicação da Portaria nº 77/2025, que atualiza anualrncmc o valor do Pi:-:(1 
Nacional do Magistério, a Administração Municipal. por meio da Secretaria Municipal ck 
hlucação. engajou-se cm importantes rodadas de reuniões e de bales com a J\ Pf .B - Sindiccnc· 
dos Trabalhadores cm Educação. Fssas discussõet; foram cruciais para a construção de um 

entendimento mútuo sobre a aplicaçüo das normativas JCdcrais e a realidade fiscal do nosso 
Município. O Ofício CJJ\B/SME Nº 083/2025. amplamente divulgado, reflete o resultado desse 
processo col:1borativo. comunicando a dclibcc2t1;:!0 de conceder um 1x~1«..:c:nlual ~idictu:;;il de : 
(urn int::iro e meio por cento) sobre o vcn:.:imento base da classe e nível de rel'cri:nc~a dos 
profissionais do magisLério. 

Com a proposição desta Lei, fórmalizamos e conferimos segurança jurídica ao acréscimo 
de 1,Y% que, somado ao reajuste geral de 4,77% já concedido. eleva o reajuste total para os 
Prniis'.o:Íonais do l'vlagistério da Educação Búsiea para 6,27% (seis inteiros e vinte e sete 
centésimos por cento). Este percentual representa o esl'orço da gestão cm cumprir a legis]a;;t"\u 
federal pertinente ao Piso Salarial do J'v1agis1ério e, ao mesmo tempo, promover a valori1,açã.o dos 
educadores que tanto contribuem para o futuro de Formosa do Rio Preto. 

(,: com basr: nessa construção dialogada e na responsabilidade fiscal que este Projeto de 
Lei propót.:, <1 de! i v~iç<\,i dos no vos v;1l un.::_; <l i><i 1·1 ir da !~:1 lha ck pag«rncn lz) d(• mês de j ui ho ck' 
2025. a!!nhando-~,c ú capacidade de 1.·xccu1J,o 01v1rnc111:'.t1·i~1 do Município. 

J\ aprovação dcsla matéria cL.'n10\1strn o rc::;pcíto às !cgislaçôcs vigentes e ,l 

reconhecimento do papel essencial da educa~:ão para o desenvolvimento social e humano de 

---------
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nossa cidade. Conto com o apoio e a sensibilidade dos nobres Vereadores para a céluc 
irnrniíaçi!c C aprnvaçflo deste !)rojclo de f ci. C]l.iC hcncf'icia dirclarncn(c élCj\!CJc;; CUC dedicam ,;uas 

vidas à formw,:ão de nossas criaiwas e jovens. 
Rcspcitosarncnll'., 

/\ tcnci osamcntc. I ! 

Manoel ~j. AralÍjo 
Prefeito /v~micipal 

Contato: (77) 3Ci (;-2 ! Li, L mail: prci·c;turaGüformosadorioprcto.ba.gov.br 
Endereço: Prap da !Vlatriz, n" Z!'., Ccnlro, l·'onnosa do Rio Preto - J;f\, CEP: ·1/.990-000 


